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1. HISTÓRICO 

O Instituto de Ensino Superior de Mococa submete à apreciação 
do Conselho a indicação de Rosemarie Brunelli De Paula Galvão para, 
na categoria docente de Professor I, coordenar a disciplina "Estudo 
de Problemas Brasileiros", no Curso de Pedagogia e lecionar 
"Sociologia Geral", no Curso de Complementação Pedagógica. 

2. APRECIAÇÃO 

A interessada concluiu, em 1965, o Curso de Serviço Social, na 
Faculdade de Serviço Social de Piracicaba, e em 1972, o Curso de 
Ciências Sociais, na FFCL de São José do Rio Pardo. 

Estudou, nos cursos acima citados, as disciplinas para as quais 
está sendo indicada. 

Concluiu, em 1977, todos os créditos referentes ao Curso de 
Pós-Graduação, área de Ciências Sociais, nível de Mestrado, na 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras "Barão de Mauá", em 
Ribeirão Preto. 

Foi aprovada pelo Parecer CEE nº1514/79 para lecionar a 
disciplina Fundamentos de Ciências Sociais, na FFCL de São José do 
Rio Pardo. 

A grade horária é compatível com a Deliberação CEE nº10/86. A 
interessada ministrará um total de 7 horas-aula semanais. 

3. CONCLUSÃO 

Favorável à indicação de Rosemarie Brunelli De Paula Galvão 
para, na categoria de Professor I, coordenar a disciplina "Estudo de 
Problemas Brasileiros" e lecionar "Sociologia Geral", respectivamente 
nos cursos de Pedagogia e de Complementação Pedagógica, no Instituto 
de Ensino Superior de Mococa, até o final   do 
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ano letivo de 1990. 

Eventual renovação de autorização fica condicionada à 
comprovação de efetivo enriquecimento curricular nas áreas especi-
ficas de sua atuação docente. 

São Paulo, 21 de setembro de 1988. 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel  

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 
Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito  Olegário Resende 
Nogueira de sã, Celso de Rui Beisiegel,  Marcelo Gomes Sodré, João 
Gualberto de Carvalho Meneses, Newton Cesar Balzan, Ubiratan 
D'Ambrosio. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 19.10.88 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel  

Presidente 


